
ANEXO | - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

PREGÃO ELETRÔNICO 061/2025 

CPL 161/2025 

01. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1.1.1. Habilitação jurídica (art. 66 da Lei 14.133/2021): 

1.1.1.1. 

1.1.1.2. 

1.1.1.3. 

1.1.1.4. 

1.1.1.5. 

1.1.1.6. 

1.1.1.7. 

1.1.1.8. 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://Wwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020; 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
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11.1.9. 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Comprovação de Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente. 

1.1.1.10. Autorização de Funcionamento, emitida pela ANVISA ou cópia da publicação em 

D.O.U., não sendo aceita a página de pesquisa pela internet no site da ANVISA. 

1.1.1.11. Autorização de Funcionamento Especial, emitida pela ANVISA ou cópia da 

publicação em D.O.U., para medicamentos controlados pela Portaria 344/1998, não 

sendo aceita a página de pesquisa pela internet no site da ANVISA. 

1.1.1.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

1.1.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei 14,133/2021): 

1.1.2.1. 

1.1.2.2. 

1.1.2.3. 

11.2.4. 

1.1.2.5. 

1.1.2.6. 

1.1.2.7. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 
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1.1.2.8. 

1.1.2.9. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e/ou 
municipal. 

Declarar que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XOOXIII, da Constíituição Federal, 
conforme Anexo VI. 

1.1.3.  Qualificação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

1.1.3.1. 

1.1.3.2. 

1.1.3.3. 

1.1.3.4. 

1.1.3.. 

1.1.3.6. 

1.1.38.7. 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples; 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso |l), caso se trate de pessoa jurídica; 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas, caso se trate de pessoa jurídica; 

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

|l - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); 
e 

ll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, 81º). 

O balanço patrimonial demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, $6º) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 
pelo fornecedor. 

O balanço patrimonial deverá ser apresentado conforme critérios mínimos 
estabelecidos na Instrução Normativa SEAD nº 004/2024, disponível no endereço 

eletrônico https://encurtador.com.br/GagKO! (página 11), com retificação disponível no 

endereço https://encurtador.com.br/Z6sBf (página 11). 
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1.14. —“Qualificação Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

1.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 

com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

11411 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com as seguintes características 

mínimas: 

1.1.4.1.1.1. Comprovar o fornecimento de objetos similares, compatíveis e em 

quantitativo mínimo de 30% (trinta por cento) do item arrematado, 

devendo nele(s) constar quantidades, prazos e características. 

1.1.4.1.1.2. Em não constando todas as informações no atestado é possível apresentar 

1.1.4.1.2. 

1.1.4.1.3. 

1.1.4.1.4. 

em anexo, documentos complementares tais como nota fiscal, contrato e 

outros pertinentes, com dados suficientes para cumprimento da exigência 

editalícia. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

Caso admitida a participação de coopérativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

1.1.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso | e 42, 882º a 6º da Lei n. 5.764, 
de 1971; 

1.1.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

1.1.5.3. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107 
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1.1.5.4. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

1.1.5.5. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais 
de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 

reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; e 

1.1.5.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5./64, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

02. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

2.1. 

2.1.4. 

Declarar as informações a seguir, conforme Anexo VI - Declarações Diversas: 

2.1.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo (art. 63, 8 1º, da Lei nº 14.133/2021) 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos ll e IV do art. 1º e no inciso 1!l do art. 5º da 
Constituição Federal. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, (art. 
63, inciso IV da Lei 14.133-21). 

Inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa. 

2.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. 

24. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus aris. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14133 de 
2021, conforme Anexo VII. 

Indicar nome de quem assinará o contrato, nos termos do exercício da administração constituídos 
na habilitação jurídica, bem como todas as informações exigidas no Anexo VIII, acompanhado de 
procuração. 
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A falsidade das declarações sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Edital. 

Sorocaba, 39  de Jl de LZLoI 
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